MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria de Previdéncia

Registro de Deliberac¢do do Conselho Nacional de Previdéncia

Registramos que foi aprovada, conforme lista anexa, a Resolugdo CNP n° 1.333, de
28 de setembro de 2017 que dispde sobre Crédito Consignado e dé outras providéncias, na 242
Reuniio Ordinaria do Conselho Nacional de Previdéncia, realizada em 28 de setembro de 2017, as
9h30min, na sala de reunides do 9° andar do Edificio-Sede do Ministério da Fazenda, Bloco F, sob
a presidéncia do Sr. Marcelo Abi-Ramia Caetano, Secretdrio de Previdéncia do Ministério da
Fazenda. Apés votagdo, nos termos do § 5° do art. 13 do Regimento Interno, anexo a Resolugdo n°
1.212, de 10 de abril de 2002, a resolugéo deliberada foi assinada pelos Conselheiros.

RESOLUCAO CNP N° 1.333 DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O PLENARIO DO CONSELHO NACIONAL DE PREVIDENCIA, no uso das atribui¢des
que lhe sdo conferidas pela Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991, e observado o disposto no inciso
X do art. 41, e no inciso XV e Paragrafo tnico do art. 42 da Medida Proviséria n° 782, de 31 de
maio de 2017, torna publico que em sua 242* Reunido Ordinéria, realizada no dia 28 de setembro
de 2017, resolveu:

Art. 1° Recomendar ao Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, nos
termos da competéncia definida nos incisos IT e VI do art. 58 da Instrugédo Normativa INSS/PRES
n® 28, de 16 de maio de 2008:

I- a reducdo do teto méximo de juros ao més, para as operacbes de empréstimo
consignado em beneficio previdenciério para dois inteiros e oito centésimos por cento (2,08%) e
para as operagdes realizadas por meio de cartdo de crédito para trés inteiros por cento (3,00%);

II- a reducdo do limite da reserva de margem consignivel para o pagamento de
amortizagdo de despesas contraidas por meio de cartdo de crédito e para a utilizagdo com a
finalidade de saque por meio do cartio de crédito, para 1,40 vezes o valor do beneficio
previdenciario.

Art. 2° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagao.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Presidente do Conselho “
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Controle de votos da Resolucio CNP n° 1.333, de 28/09/2017
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